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MOÇÃO DE APOIO Nº 25/2015, DE 10 DE JUNHO DE 2015. 
 
 
 
 
APOIO À MANIFESTAÇÃO DA OAB/SP CONTRA O PROJETO DE LEI FEDERAL Nº 
2.154/2011. 
 

 
Pela presente Moção nós vereadores de Embu das Artes – SP, viemos externar nosso 

apoio à manifestação contrária ao Projeto de Lei nº 2.154 de 2011, aprovada pelo Conselho 
Seccional do estado de São Paulo da Ordem dos advogados do Brasil. De autoria do Deputado 
Federal Eduardo Cunha, tal projeto propõe a revogação do Inciso IV e § 1º do artigo 8º da Lei nº 
8.906 de 04 de julho de 1994. 

 
A aprovação do referido Projeto extinguiria a exigência do Exame de Ordem necessário 

aos bacharéis em Direito para o exercício da Advocacia, bem como sua regulamentação em 
provimento do Conselho Federal da OAB. 
Esse Poder Legislativo Municipal não ignora a quantidade de bacharéis que almejam aprovação 
no Exame de Ordem e, infelizmente, não conseguem, no entanto, deixar de exigir o Exame é 
ceifar da sociedade um instrumento de certificação quanto à capacidade técnica do Bacharel em 
direito. 

 
A missão confiada ao advogado é de tão inestimável valor e tamanha responsabilidade 

que a Constituição Brasileira, no artigo 133, o declara indispensável à administração da justiça. 
 
 
Assim sendo, a aprovação desse Projeto de Lei, estaria contrariando a vontade da 

população, que está sedenta por projetos sim, mas que ofereçam segurança renovem 
esperanças e assegurem seus direitos, principalmente diante do cenário social, político e 
econômico que estamos vivendo. 
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Diante dos fatos, consideramos de extrema relevância a apresentação desta Moção de 
apoio e solicitamos a Direção da Casa que após sua aprovação, seja encaminhada cópia ao 
PRESIDENTE DA OAB/SP, DR. MARCOS DA COSTA, AO PRESIDENTE DA OAB – 
SUBSECÇÃO EMBU DAS ARTES DR. CARLOS ALBERTO CARDOSO DE CAMARGO, AO 
PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA OAB DR. MARCUS VINICIOS FURTADO 
COELHO, AO PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, O SENHOR EDUARDO CUNHA 
E AOS LÍDERES DE BANCADAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS. 
 
Embu das Artes, 10 de junho de 2015. 
 

 

 

CLAUDINEI ALVES DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal de Embu das Artes 

 

 

ROSANA DE ALMEIDA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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